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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNrcPAL DE RIO GRANDE
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E)íno 5R. Presidente

EEno.s"Presldêntê, o \êr.Rogérlo Gotres,indka na fonna Írgkmntal,que o
Exêcuthro t{unicipal, através da SecÉtaria ComPetêntê estudê a Possibiladade dê
aunÉntâr o lamitL de tolarâncla pera Inlclâr o pegâmênto de O5min pera lgnln nâ
zona dê êStaclonârnênto rotattrc, adnrlnlstrado pela GtQrcsa Gonccssl,onárla Rek
Parting,

rNDrcAÇÃo t4ll.l2ota

Autentlcldade: 9apl2qhu2
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JustiÍlcativ.a: O solicitado se faz necessário ante o fato de quê 05 minutos é um tempo muito
reduzido, que inüabili2a que o condutor consiga estacionar, dêscêr ê acessar gualquer
cornércio ou serviço constante na área, fazêndo que o rnesmo não necessite emitir o ticket de
pagamento por 3ô minutos de uso, no qual é o mínimo de tempo emitido pelo parquírnetro,
seÃdo quê os usuários por divêrsas \,eês nâo utilizam todo esse tempo. AdêÍnais, cita rÍros

cono eiemplo o tempo de tolerância aplicado em shopping centers, os quais dispóem de um
período rà2oá\êl para os seus clientes, cerca de 1smin.
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Estado do fuo Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

Protocolo: L44912079 -Processo: 3101/2018 - em 211O1120L9

Respostas l4l2íJl9 - Em resposta a indicação f 141112078 do Ver. Rogério Gomes

Autoria: Executivo Municipal do Rio Grande

Autenticidade: e&liacvn
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Rio Grande, 11 de janeiro de 2019.

Excelentissima Presidente:

Em atenção ao ofício n'0934/18, Ind1411/18 em atendimento à
proposição do Vereador Rogério Gomes , solicitando através da Secretaria de
Município competente, determine o estudo da possibilidade de aumentar o limite de
tolerância para iniciar o pagamento de 05 minutos para 10 minutos na zona de
estacionamento rotativo, vimos informar que conforme manifestação da Secretaria de
Município de Mobiüdade, Acessibilidade e Segurança a atuação da empresa
concessionária da zona azul, se dá por contrato firmado pós licitação pública e que se

encerra no mês de agosto do presente ano.

Respeitosamente,

PAULO TO GOMES
Prefeito cipal to

À sua Excelência a Senhora
verê. Andréa Dutra Westphal
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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